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Vitória (ES), terça-feira, 06 de Abril de 2021.

ONDE SE LÊ:

DESIGNAR [...];

LEIA-SE:

DESIGNAR [...] no período de 
08.02.2021 a 07.05.2021.

Vitória, 05 de abril de 2021.

José Darcy Santos Arruda
Delegado Geral da Polícia Civil/

ES 
Protocolo 659711

Corpo de Bombeiros Militar  - 
CBM-ES -

RESUMO DO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

003/2021
CONCEDENTE: Estado do 
Espírito Santo, por intermédio 
do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Espírito Santo - 
CBMES, CNPJ 02.133.636/0001-
37.
CONVENENTE: Município 
de Baixo Guaçuí - ES. CNPJ 
11.423.181/0001-85.
OBJETO: O presente Termo 
de Cooperação Técnica tem 
por objeto a mútua cooperação 
técnica entre o Concedente 
e o convenente, objetivando 
a integração coordenada do 
CBMES e do SAMU nas ações 
de atendimento de urgência e 
emergência pré-hospitalar no 
município de Guaçuí, conforme 
Plano de Trabalho especialmen-
te elaborado que faz parte deste 
instrumento, independente de 
transcrição.
VIGÊNCIA: O presente acordo 
vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte ao da publicação de seu 
extrato na Imprensa Oficial até 
31/12/2021.
VALOR: Sem repasse de 
recursos.
Nº Processo: 2020-LQW81

Vitória, 05 de abril de 2021.

ALEXANDRE DOS SANTOS 
CERQUEIRA- CEL BM
Comandante-Geral do CBMES

Protocolo 659629

Departamento Estadual de 
Trânsito  - DETRAN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N N.º 
20, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - 
DETRAN|ES, no uso da 
competência que lhe confere o 
artigo 22 da Lei 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro, 
e os artigos 23 e 24, da Lei 
2.482/69, publicada no DOE de 
27/12/69, que criou a Autarquia; 
conforme disposto no artigo 22, 
incisos I, II e X, artigos 156 e 158 
do Código de Trânsito Brasileiro 
CTB, Resolução nº. 689/2017 do 
CONTRAN - Conselho Nacional 

de Trânsito e, considerando, 
para todos os efeitos e fins desta 
Instrução, sempre a legislação e 
norma vigentes;
CONSIDERANDO o estado de 
pandemia mundial decorrente 
do coronavírus, (COVID-19), 
inclusive já declarada como 
tal pela OMS - Organização 
Mundial de Saúde, oportunidade 
em que foram elencadas as 
medidas protetivas e preventivas 
necessárias para coibir sua 
disseminação;
CONSIDERANDO as normas 
constantes no decreto estadual 
4859-R, de 03 de abril de 2021, 
e, a Portaria nº 165-R, de 03 de 
abril de 2021, que determinou 
medidas extraordinárias de 
combate a COVID-19 decorrentes 
do surto causado em todos os 
municípios do Estado do Espirito 
Santo;
CONSIDERANDO a necessidade 
de ação da Administração Pública 
para fins de preservação dos 
interesses coletivos de vida, 
integridade física, saúde pública 
e bem-estar, pelos quais todos 
devem estar unidos e investidos 
de espírito colaborativo;
CONSIDERANDO a necessidade 
de uniformizar, no âmbito do 
Estado do Espírito Santo, as 
operações e os procedimentos 
sob sua incumbência, observada 
a situação de excepcionalidade 
ora vivenciada;
CONSIDERANDO a essencia-
lidade e natureza dos serviços 
prestados pelo DETRAN/ES, 
principalmente pela permanente 
necessidade de locomoção dos 
cidadãos capixabas.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer procedi-
mentos para atendimento ao 
público, trâmite de processos 
administrativos e funcionamen-
to do Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado do Espírito 
Santo - DETRAN/ES a partir de 
05 de abril de 2021.
Art. 2º Ficam suspensos os 
atendimentos presenciais na Sede 
Administrativa e nas CIRETRAN e 
PAV, permanecendo disponível 
aos cidadãos por meio dos canais 
digitais, podendo ser realizados 
através de atendimento por 
e-mail, telefone ou outros meios 
de atendimento remoto.
§1° Será realizado durante o 
período o atendimento para 
coleta biométrica nas agências 
do Detran|ES mediante 
agendamento prévio.
I - No caso dos municípios em 
risco baixo, moderado e alto, o 
atendimento para o serviço de 
coleta biométrica se dará de 10h 
às 17h, respeitadas integralmen-
te as medidas sanitárias e de dis-
tanciamento social.
II - Nos municípios em risco 
extremo, o atendimento para 
o serviço de coleta biométrica 
ocorrerá às quartas-feiras, quin-
tas-feiras e sextas-feiras, de 10h 
às 16h, respeitadas integralmen-
te as medidas sanitárias e de dis-
tanciamento social.
Art. 3º Os servidores do 
Detran|ES deverão trabalhar, 

preferencialmente, em trabalho 
remoto, de acordo com a 
definição e orientação da chefia 
imediata, evitando aglomeração 
de pessoas.
Art. 4º O atendimento presencial 
ao público nos Centros de 
Formação de Condutores (CFC´s) 
poderá ser feito de acordo com a 
Matriz de Risco do seu município, 
nos horários definidos para 
atividade comercial.
§1° Aulas teóricas somente 
poderão ser realizadas no formato 
on-line, não sendo permitido aula 
teórico presencial.
§2° Os serviços de aulas práticas 
de direção poderão ser realizados 
de acordo com a matriz de risco 
de cada município nos horários 
de 09:00 às 20:00.
§3° Os CFC´s que optarem por 
permanecer com as atividades 
suspensas durante o período de 
pandemia não sofrerão qualquer 
penalidade.
Art. 5° As clínicas médicas 
e psicológicas credenciadas 
poderão funcionar conforme 
regras estabelecidas para o 
comércio local no Decreto 
Estadual 4859-R.
§1° Se a clínica optar por 
permanecer fechada para o 
atendimento médico e psicológico, 
não entrará na distribuição 
equitativa. Neste caso, deve 
enviar no e-mail da CEMP o 
comunicado de fechamento, 
inexistindo qualquer penalidade 
por adotar a suspensão das 
atividades no período.
§2° É incumbência das clínicas 
adotarem as medidas já 
orientadas pela ABRAMET - 
Associação Brasileira de Medicina 
de Tráfego, principalmente no que 
tange à higienização permanente 
da área de atendimento, esterili-
zação contínua de equipamentos, 
diminuição do quantitativo diário 
de consultas, adoção de maior 
espaçamento entre cadeiras e 
móveis, restrição à entrada de 
acompanhantes.
Art. 6° Ficam suspensas as 
aplicações de exames teóricos 
no formato impresso ou digital 
e exames práticos de direção 
veicular até 12 de abril. Para o 
período a partir de 13 de abril 
haverá nova deliberação da 
autarquia.
§1° Todos os candidatos terão 
suas provas desagendados sem 
ônus pelo DETRAN|ES.
Art. 7° Fica permitido o 
atendimento presencial 
de pessoas demandantes 
dos serviços das Empresas 
Credenciadas de Vistoria (ECV), 
de estampadoras de Placas de 
Identificação de Veículos e de 
Despachantes Documentalistas, 
nas sedes das referidas Pessoas 
Jurídicas, de acordo com a Matriz 
de Risco do seu município, nos 
horários definidos para atividade 
comercial.
§1° A partir do dia 07 de abril 
não serão permitidas as vistorias 
móveis autorizadas excepcional-
mente na forma do art. 6º da IS 
N Nº 14/2021.
Art. 8° Ficam suspensas as 

audiências e atendimento 
presencial às partes e advogados 
relacionados a processos em 
trâmite na Corregedoria do 
DETRAN/ES até posterior 
deliberação.
§1° A corregedoria permanecerá 
atendendo por meio remoto os 
interessados e disponibilizará 
acesso aos autos através dos 
meios digitais.
Art. 9° Ficam suspensos os 
serviços presenciais de entrega de 
Carteira Nacional de Habilitação, 
de transferência internacional 
para estrangeiro, emissão de 
certidão de prontuário para outros 
países, e quaisquer serviços que 
exijam o comparecimento da 
pessoa a uma CIRETRAN ou PAV.
Art. 10 Os pátios credenciados 
do DETRAN/ES e o Pátio Central, 
por serem de interesse da 
segurança pública, permanecerão 
em funcionamento normal, 
com atendimento presencial ao 
público.
Art. 11 As medidas e prazos 
dispostos nesta Instrução de 
Serviço poderão ser revistos, 
estendidos ou prorrogados a 
qualquer tempo pela Direção 
Geral do DETRAN|ES, a quem 
incumbirá também decidir sobre 
situações excepcionais e/ou 
eventuais omissões.
Art. 12 Revogam-se as 
disposições em contrário.
Art. 13 Esta Instrução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória, 05 de abril de 2021.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 659768

Secretaria de Estado da 
Educação  - SEDU -

PORTARIA Nº 454-S, DE 05 
DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 3.043/75,

RESOLVE:

LOCALIZAR, em caráter 
provisório, a partir de 05/04/2021 
até 31/01/2022, a professora 
OTILIA BARBOSA PRATES 
VANINI, MaPB V.7, nº funcional 
529592, vínculo 79, nível de 
atuação 27, para atuar na Sala 
de Recursos, na EEEF Carolina 
Passos Gaigher, município de 
Cachoeiro de Itapemirim, nos 
termos do artigo 7º da Portaria 
nº 074-R, de 06/12/2000, 
publicada em 20/12/2000 (proc. 
2021-N7S0Q). 

Vitória, 05 de abril de 2021.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 659732
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